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RESOLUÇÃO Nº 009/CMDCA/2023 

 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a homologação do resultado da eleição 

dos membros do Conselho Tutelar do Município de 

Theobroma, Estado de Rondônia para o quadriênio 

2024/2027 e de outras providências”. 

 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Theobroma, Estado 

de Rondônia, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 

878/2023, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e 

 

CONSIDERANDO o Edital nº 001/CMDCA/2023, que convoca a 

sociedade para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do 

Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2027. 

  

CONSIDERANDO a Ata de Totalização de votos do dia 01 de outubro 

de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o resultado da eleição para os membros do Conselho 

Tutelar do Município de Theobroma, realizada no dia 01 de outubro de 2023. 
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Classificação 

 

Candidato 

Total de 

votos 

Resultado 

final 

1º Adriana Lemes Teixeira 279 Eleito  

2º Leticia Souza Silva 186 Eleito  

3º Maria Laurinda Cordeiro 137 Eleito  

4º Erlaine Gonçalves da Silva Dias Costa 123 Eleito  

5º Sueli da Silva Goveia 088 Eleito  

6º Eni Cristina Pereira Monare 077 1º Suplente 

7º Damares Rodrigues de Freitas 071 2º Suplente 

8º Sâmora de Souza Maia 043 3º Suplente 

9º Matheus Henrique Gomes Félix 029 4º Suplente 

10 Edneuza do Nascimento Lucas Dias 017 5º Suplente 

 

Art. 2º Os candidatos eleitos titulares, tomarão posse ao cargo de 

Conselheiro Tutelar no dia 10 de janeiro de 2023. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA ELIAS 

Presidente do CMDCA 
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